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DECaETO Ít'03Ur, DE 15 Í)E OUTUBRO 08 2021.

Abre, ao Orçamento de 2O24, Crédito Adicional
Suplementar, por Excesso de Arrecadação e dá

outras providências.

O PREFEÍTO MUNICIPAL DA CIDADE DE TORÍTAMA - PE, no uso de suas atribuições

legais que lhes são conferidas pelo art. 54, inciso V, da Lei orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto nos termos dos artiSos 42 e 43 da Lei Federal ns 4.320, de

17 de março de 19ô4;

CONSIDERANDO a Lei Ns 14.399, de 08 de julho de 2022 que anstitui a Política Nacional

Aldir Blanc de Fomento á Cultura;

CONSIDERANDO a Lei Municipal ns 2.O32, de 26 de julho de 2024 que promove

adequação orçamentária e autoriza a abertura de crédito especial ao orçamento anual de

20241

Decreta:

Art. 1'. Fica aberto ao Orçamento do Município para o Exercício 2024, um Crédito

Suplementar, por Excesso de Arrecadação, no valor total de R§ 331'í11,49 (trezentos e trinta
e um mil, quinhentos e quarenta reais e quarenta e nove centavos), para reforço orçamentário

conforme anexo ll.

Art.2'. os Íecursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior,

decorrerão do inciso ll, parágrafo 1e, artigo 43, da Lei ns 4.320164, Excesso de ArecadaÉo,

proveniente da fonte de recurso 719 ÍIRAI{SfERÊNChS ol PoÚnCÂ Í{ACloNAt ÂLDIR

BLANC DE FOMENTO Á CUlrUm - LEI l\ls ]4.399120221, no valor de Rs 331.540,49, no

presente exercício, conforme DemonstÍativo de Excesso de Arrecadação em Comparação com

a Receita Orçada x Receita Arrecadada, constantes no Anexo l.

Art.3'. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de outubro de 2 or

de LimaEdilso

AMA
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AtuExo I

JUSTIFICÂTIVA tNDlcÁcÃo Do ExcEsso ARRECADACÃO

De acordo com a Lei 4.320 de 17 de maÍço de 1964, art.43, § 1e, inciso ll e § 3e, a
Prefeitura Municipal de Toritama/PE, no perÍodo de janeiro a setembro do ano de 2O24,

obteve excesso de arrecadação na fonte especificada no texto no valor de RS 348.401,19
(trezentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e um reais e dezenove centavos), conforme
evidencíado no quadro demonstrativo de excesso de arrecadação.

Em atendimento ao disposto no Art.43, § 1e, inciso ll e § 3q da Lei 4.320 de 17 de março
de 1964, demonstra-se, em quadro abaixo, o excesso de arrecadação do presente crédito
suplementar.

DÉmofisTRÂTNO DE EXCESSO DE ARRECÂOAçÃO
(4rt.43, § 10. anciso Ile § 3P dã Lêi 4.320 de í7 de marçD de 1964

FONTE DE
RECURSO

RECEITA
PREVISTÀ

(R§)

RECElTÂ
ARRECADADA

(R$)

EXCESSO DE
ARRECADAçÃO

BRUTo (R$)

EXCES§O
UTILIZADO

(R$)

EXCESSO
NÂo

UTILIZADO(R$}

TRAI{SFERÊNclAs
DA POÚTlcA

NACIONAL ALOIR
BLANC DE

FoIEÍ,ro Â
CTITTIRA - LEI iF

14.3991Àl,ij2

0.00 34E.,t01,19 348.401,'19 331.540,49 16.860,70

TOTAL 0,tx, 348./Oí,í9 348.«rí,r9 33t.540,,t9 í6,860,70

JoÃo GUALBERTo coMEÉ 6oMEs
CONTADOR

CRC/PE ns. PE-0272891O
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Urtror CarolyÍhe

Prefeitura Municipal de Toritama
^Eliia 

DúiEl lGé p6€ia, Ê. 1370, kqF d.. FÉi*, t37O - parÇE d- ariE -
cl?]: [lÍ.0sa/0001-]9 FsEr 0E1r/tlll56
He/bbnã-e.úv-t l

CIIE rL Àttãn cagão OEÍ!.|
l8t7s)71491 E

ReNação de Orgamentárias
FúndamêntoÍ

Unidldê g€stora:
&gão otsam€nüáÍior

Unidadê oísamêntáriâ:
Fun$o:

grbfrnçáo:

D€ctEto O3O9/2O24 d. 15 I lO I 2024
I - Prefetturd Municipal de Toritama
29000 - Seoetaria de C{ltura e Esportes
29001 - Seoetariã de Culúa e Esportes
13 - Cultura
392 - Dili.tsão Oftiral

Proír.m: 1303 - PROrcçõB OJLTUPjIS
AÉo: 2.19s - GiESTAO OA PC,LITICÁ ÂCÍOl,lAL ALDIR ts.qt{C DE FOi4ENTO A c1JLT!..nÂ {PnÂA - Ls no i.4.39912022 (AÉ€s Gerãis/Cus

Dêsplsô 43O - 3,3,9O.OO.(xl - Aplicaçõ6 DiÍÊtas
F..te ê rc(Ur§ô: 719 - MSa - 1.719.rID0 - Íraríêr&EüÉ d. Mt 6 it ddÊt 

^!t 
BEr ê Fomeib à olt B - &i.{ !tJ94/2c22 , l_719.m0!Data Sê{uênciaHistórlco TiDo Acrêdm06 ) D€crÉsdm6 (Rt)

7511012024 1179723 Creditos Espeoais - Aberurra Excesso de Arecõdação
ToEl da despesar

22t.v0,49
22t.540 0,00

Dêsp€Éa ,131 - 335GOO.m - Trrrlúeràrcirs a lrstitukÉes pÍhrádõ sfm Fans Lucrat'vos
furlêóêrêot§:719 taSC t.rÉ-@-lr-#iúiÉà di6 ibóúd à&É.{*ffi à c!hr. Lei L3lBt2.l:D - 1,719-ô«mÍ,ãta SequênciãHirtó'rico Tipo AErésçim6 (Rg) D€Êréscimo6 (R$)

1511012024 U79724 Geditos Especiais - Àbertura Excesso de Arrecadação 20.000,00
Tobl da despesa: 20.000.00 0,00

Dsspc.a /a:12 - 33.60.00.00 - Transíêrârci.s a lBtituíçõ€ Prirôdas qn Filrs Lftrativo§
Fmleêreorso:719'itsc-1.7r9llm-TriÉeÍ&EiudaPolti.âilâd6ãlÁldrBhE.,eF{rEtuàqltuÍa-reir!ra-19Ê@2-1.719.üto0

Dlb Sqràtcia Histi(ko Tip,o Àcr€scimc (n$) D..ÍÉdmos (Rt)
15/10/2024 1179725 GediEos EspeÊiis - ÁbeíAra Frc*s' de AÍrecadação 10.000,00

10.000,00 0,00
tei no 14.399/2022 (Ações c€rais)Acãor 1.92 - GESTÃO Oa pOúnCe UcIOrueL ALDIR 8iÁNC

Yoaãl da dcÉp€Éar
DE FOMENTO A CULTURA (PNAB) -

D€tp.sr .*3:l - 4.4.9O.OO.OO - Adica€õ€s lIrrtas
tu .le rê(rrrsoi 719 - ilsc - 1.719-i!m - ,ra.ÉíÉÍên&E da ffiG tiúEl Â&t Ahr d€ fün6rD à OrtrrG - Ld h6 t1§9Pú22 - t.7t9.úOÍl

I)âta Sequà]CiaHistoÍi@ Í!o ÂcrÉscimos DetÍéscimec (R$)
15/1012024 11r,9726 cjeditc Espedais - Âbeítura Excesso dê AÍreGdação

Túl da desDcsaí
80.000,00
80.000.oo 0,00

Tolal da unidade orçàríeitária: 331.s40,49 0,00
Total do órcão gisõmentário; 0,00

Toà do lirrdamcnto:
Tobl gerdl

331.540.49
331.540,49

0,00
0,00


